LEI COMPLEMENTAR Nº 331, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009.

Altera as Leis Complementares nºs  271, de 1º de novembro de 2006 e 320, de 31 de dezembro de 2008, modificando o perímetro urbano da sede do município de Patos de Minas, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º  Fica alterada a delimitação do perímetro urbano da sede do Município nos termos da descrição constante do Anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O anexo II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que delimita o perímetro urbano da sede do Município, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei Complementar.



Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 8º Integram a Macrozona de Expansão Urbana aquelas áreas situadas no Perímetro Urbano, ainda não urbanizadas, suscetíveis e favoráveis à urbanização, sujeitas a planos de expansão e melhoria do macro sistema viário, e dos principais sistemas de infraestrutura urbana.



§ 1º Os parâmetros e exigências urbanísticas dessa Macrozona serão definidos em função do zoneamento estabelecido na aprovação do parcelamento pelo Executivo, conforme Anexo XX – Modelos de Parcelamento.



§ 2º Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo, as áreas da Macrozona de Expansão Urbana situados na margem esquerda do Rio Paranaíba serão classificadas como Zona Industrial (ZI), sendo permitida, no entanto, a implantação de loteamentos fechados ou condomínios para fins de chácaras de recreio nessas áreas, nos termos da legislação municipal vigente.

§ 3º Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo, de 30% (trinta por cento) a 40% (quarenta por cento) das áreas da Macrozona de Expansão Urbana situadas dentro dos perímetros delimitados nos Anexos “II.1.a”, “II.1.b”, “II.1.c” e “II.1.d” desta Lei Complementar serão destinadas a áreas de interesse social para habitação.”



Art. 3º  O parágrafo único do art. 15 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Parágrafo único. As áreas de interesse social para habitação têm suas configurações e limites expressos no Anexo IV - Plantas das Zonas de Uso -, e, ainda, aqueles definidos no § 3º do art. 8º.”



Art. 4º Ficam acrescidos os Anexos “II.1.a”, “II.1.b”, “II.1.c” e “II.1.d”, ao Anexo II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, na forma do Anexo II desta Lei Complementar.
Art. 5º  O Anexo III desta Lei Complementar delimita o perímetro urbano da sede município, com as alterações introduzidas, e altera o perímetro dos mapas constantes da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008 e da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006  - Plano Diretor -.


Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de dezembro de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeito Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

A N E X O   I

(Substitui o ANEXO II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008)

“A N E X O   II.1

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO


Inicia-se se no vértice denominado '0=PP’, localizado na barra do Rio Paranaíba com o Córrego Limoeiro com coordenadas em UTM: E= 335984.525 m e N= 7948783.205 m; daí segue pelo Córrego Limoeiro acima numa distância de 11.780,00 m até o vértice '1'; localizado na cabeceira do Córrego Limoeiro, daí segue com o azimute de 96°27'11" e a distância de 706,05 m até o vértice '2'; localizado na MG 354, daí segue com o azimute de 180°17'19" e a distância de 759,98 m até o vértice '3'; localizado na MG 354, daí segue com o azimute de 276°37'22" e a distância de 798,55 m até o vértice '4'; daí segue com o azimute de 214°19'35" e a distância de 1334,19 m até o vértice '5'; localizado na margem direita da grota, daí segue grota abaixo numa distância de 507,00 m até o vértice '6'; localizado na margem esquerda da grota, daí segue com o azimute de 199°53'05" e a distância de 961,88 m até o vértice '7'; localizado no canto da mata, daí segue pela mata numa distância de 1.802,00 m até o vértice '8' localizado no final da mata, daí segue com o azimute de 126°24'35" e a distância de 669,61 m até o vértice '9' localizado na MG 354, daí segue com o azimute de 208°14'32" e a distância de 851,00 m até o vértice '10'; localizado na MG 354, daí segue com o azimute de 291°28'22" e a distância de 538,01 m até o vértice '11'; daí segue com o azimute de 265°52'33" e a distância de 652,34 m até o vértice '12'; daí segue com o azimute de 265°25'44" e a distância de 512,02 m até o vértice '13'; daí segue com o azimute de 265°27'36" e a distância de 180,18 m até o vértice '14'; daí segue com o azimute de 333°02'58" e a distância de 419,65 m até o vértice '15'; localizado na cabeceira da grota, daí segue pela grota abaixo numa distância de 1.242,00 m até o vértice '16' localizado na barra da grota com o Córrego Canavial; daí segue pelo Córrego Canavial acima numa distância de 3.986,00 m até o vértice '17'; localizado na margem esquerda do Córrego Canavial e MG 354, daí segue com o azimute de 166°31'36" e a distância de 1573,23 m até o vértice '18'; daí segue com o azimute de 102°25'21" e a distância de 151,62 m até o vértice '19'; daí segue com o azimute de 192°35'29" e a distância de 560,15 m até o vértice '20'; Daí segue com o azimute de 288°16'22" e a distância de 439,03 m até o vértice '21'; Daí segue com o azimute de 248°05'28" e a distância de 494,01 m até o vértice '22'; daí segue com o azimute de 297°16'03" e a distância de 267,53 m até o vértice '23'; daí segue com o azimute de 245°36'21" e a distância de 647,05 m até o vértice '24' localizado no começo de uma paralela de 100,00 m da MG 354; daí segue pela paralela de 100,00 m a MG 354 numa distância de 1.092,00 m até o vértice '25' localizado no final da paralela de 100,00 m da MG 354 com o córrego Aragão, daí segue pelo Córrego Aragão numa distância de 759,00 m até o vértice '26' localizado na margem direita do córrego Aragão e divisa livre; daí segue pela divisa livre numa distância de 1.523,00 m até o vértice '27' localizado no final da divisa livre e começo de uma paralela de 200,00 m da BR 365; daí segue pela paralela de 200,00 m da BR 365 numa distância de 472,00 m até o vértice '28'; localizado no final da paralela de 200,00 m da BR 365, daí segue com o azimute de 342°56'39" e a distância de 1331,96 m até o vértice '29'; localizado na cabeceira da grota, daí segue pela grota abaixo numa distância de 850.00 m até o vértice '30'; localizado na barra da grota com o Córrego do Arroz; daí segue pelo Córrego do Arroz abaixo numa distância de 954,00 m até o vértice '31' localizado na margem direita do Rio Paranaíba com o Córrego do Arroz; daí segue pelo Rio Paranaíba abaixo numa distância de 974,00 m até o vértice '32' localizado na margem esquerda do Rio Paranaíba; daí segue com o azimute de 231°19'13" e a distância de 413,55 m até o vértice '33'; daí segue com o azimute de 214°32'00" e a distância de 431,12 m até o vértice '34' localizado no inicio da estrada de acesso a fazendas; daí segue pela estrada de acesso a fazendas numa distância de 1.898,00 m até o vértice '35'; localizado no final da estrada de acesso a fazendas e estrada municipal, daí segue pela estrada municipal numa distância de 2.538,00 m até o vértice '36'; localizado na margem direita do Rio Paranaíba, daí segue pelo Rio Paranaíba numa  distância de 13.852,00 m até o vértice ' 0=PP' Localizado na barra do Rio Paranaíba com o Córrego Limoeiro com coordenadas em UTM: E= 335984.525 m e N= 7948783.205 m, início de descrição, do polígono acima descrito.”

A N E X O   II

“A N E X O   II.1.a



Inicia-se se no vértice denominado '0=PP' , UTM: E= 345106.847 m e N= 7945903.308 m ; Daí segue com o azimute de 214°19'35" e a distância de 1334.19 m até o vértice '1' E=344354.491 m e N=7944801.485 m; Daí segue com o azimute de 255°53'33" e a distância de 497.41 m até o vértice '2' E=343872.081 m e N=7944680.244 m; Daí segue com o azimute de 199°53'05" e a distância de 961.88 m até o vértice '3' E=343544.918 m e N=7943775.716 m; Daí segue com o azimute de 344°41'26" e a distância de 1007.12 m até o vértice '4' E=343279.007 m e N=7944747.098 m; Daí segue com o azimute de  69°06'33" e a distância de 987.20 m até o vértice '5' E=344032.277 m e N=7945034.607 m; Daí segue com o azimute de 2°02'20" e a distância de 1078.42 m até o vértice '6' E=344070.644 m e N=7946112.349 m; Daí segue com o azimute de  83°44'54" e a distância de 60.96 m até o vértice '7' E=344131.243 m e N=7946118.987 m; Daí segue com o azimute de 105°37'25" e a distância de 619.22 m até o vértice '8' E=344727.586 m e N=7945952.222 m; Daí segue com o azimute de  97°20'56" e a distância de 382.40 m até o vértice '0=PP' E=345106.847 m e N=7945903.308 m; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área de 128.5693 ha.

A N E X O   II.1.b


Inicia-se se no vértice denominado '0=PP' , UTM: E= 343544.918 m e N= 7943775.716 m ; Daí segue com o azimute de 130°29'48" e a distância de 1380.45 m até o vértice '1' E=344594.670 m e N=7942879.251 m; Daí segue com o azimute de 126°24'35" e a distância de 669.61 m até o vértice '2' E=345133.572 m e N=7942481.799 m; Daí segue com o azimute de 208°14'32" e a distância de 835.29 m até o vértice '3' E=344738.312 m e N=7941745.950 m; Daí segue com o azimute de 291°28'22" e a distância de 538.01 m até o vértice '4' E=344237.646 m e N=7941942.894 m; Daí segue com o azimute de 265°52'33" e a distância de 652.34 m até o vértice '5' E=343586.996 m e N=7941895.978 m; Daí segue com o azimute de 265°25'44" e a distância de 512.02 m até o vértice '6' E=343076.604 m e N=7941855.173 m; Daí segue com o azimute de 265°27'36" e a distância de 180.18 m até o vértice '7' E=342896.987 m e N=7941840.910 m; Daí segue com o azimute de 333°02'58" e a distância de 419.65 m até o vértice '8' E=342706.793 m e N=7942214.983 m; Daí segue com o azimute de 262°05'47" e a distância de 510.46 m até o vértice '9' E=342201.185 m e N=7942144.791 m; Daí segue com o azimute de  32°53'54" e a distância de 552.00 m até o vértice '10' E=342501.005 m e N=7942608.269 m; Daí segue com o azimute de 102°44'56" e a distância de 923.98 m até o vértice '11' E=343402.205 m e N=7942404.365 m; Daí segue com o azimute de 359°59'57" e a distância de 476.44 m até o vértice '12' E=343402.199 m e N=7942880.810 m; Daí segue com o azimute de   0°22'16" e a distância de 398.15 m até o vértice '13' E=343404.778 m e N=7943278.947 m; Daí segue com o azimute de  15°45'14" e a distância de 516.16 m até o vértice '0=PP' E=343544.918 m e N=7943775.716 m; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área  de 262.6104 ha.

A N E X O   II.1.c


Inicia-se se no vértice denominado '0=PP', UTM: E= 343269.059 m e N= 7938515.027 m ; Daí segue com o azimute de 166°31'37" e a distância de 1039.24 m até o vértice '1' E=343511.189 m e N=7937504.389 m; Daí segue com o azimute de 214°55'55" e a distância de 736.64 m até o vértice '2' E=343089.383 m e N=7936900.464 m; Daí segue com o azimute de 298°21'56" e a distância de 1459.09 m até o vértice '3' E=341805.481 m e N=7937593.667 m; Daí segue com o azimute de  57°48'31" e a distância de 1729.44 m até o vértice '0=PP' E=343269.059 m e N=7938515.027 m; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área de 138.5007 ha.

A N E X O   II.1.d


Inicia-se se no vértice denominado '0=PP', UTM: E= 340105.805 m e N= 7939908.970 m; Daí segue com o azimute de 106°54'55" e a distância de 1613.06 m até o vértice '1' E=341649.074 m e N=7939439.640 m; Daí segue com o azimute de 175°09'25" e a distância de 1852.59 m até o vértice '2' E=341805.481 m e N=7937593.667 m; Daí segue com o azimute de 242°17'43" e a distância de 465.10 m até o vértice '3' E=341393.698 m e N=7937377.434 m; Daí segue com o azimute de 342°56'39" e a distância de 1331.96 m até o vértice '4' E=341003.028 m e N=7938650.816 m; Daí segue com o azimute de 335°51'48" e a distância de 850.00 m até o vértice '5' E=340655.449 m e N=7939426.502 m; Daí segue com o azimute de 311°16'34" e a distância de 731.36 m até o vértice '0=PP' E=340105.805 m e N=7939908.970 m; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área de 159.3357 ha.”
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